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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: 1ª discussão e 1ª votação  
 
Ação realizada: Reprovado  
 
Descrição: 
Considerando a votação realizada no dia 14 de maio de 2025, referente à Proposta de
Emenda à Lei Orgânica do Município, apresentada nos termos do art. 61 da Lei Orgânica;
 
Considerando que a Câmara Municipal é composta por 11 (onze) vereadores, todos
presentes na sessão deliberativa;
 
Considerando que, nos termos do § 1º do art. 61 da Lei Orgânica, a proposta de emenda à
Lei Orgânica deve ser discutida e votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias
entre eles, considerando-se aprovada somente se obtiver, em cada turno, o voto
favorável de dois terços dos membros da Câmara, ou seja, no mínimo 8 (oito) votos
favoráveis por turno;
 
Considerando que, na primeira votação, a proposta obteve [4 (quatro)] votos favoráveis e [7
(sete)] votos contrários, não atingindo o quórum qualificado exigido;
 
Considerando, ainda, que conforme o § 3º do art. 61 da Lei Orgânica, a matéria constante
de proposta de emenda rejeitada não pode ser objeto de nova proposta na mesma
sessão legislativa;
 
Diante do exposto, o Presidente declarou rejeitada, em primeira votação, e determinou
o arquivamento da Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município, por não ter
alcançado o quórum mínimo de dois terços dos votos dos membros da Câmara, conforme
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exige o § 1º do art. 61 da Lei Orgânica.
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
  
 

Aline Marcília Carvalho Silva 
Assessor Legislativo 
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